
REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

Requer imento ao Senhor Prefei to
Municipal, solicitando-lhe informações
sobre o possível fechamento de unidades
de educação da EJA – Educação de
Jovens e Adultos.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

A EJA (Educação de Jovens e Adultos ) é um programa de educação que leva em conta
várias especificidades  para que se possa atingir seu público alvo. Trata-se de um processo
complexo que envolve desde as relações de trabalho, contexto histórico e convívio social
no qual o individuo está inserido.
 
O município de Santo André chegou inclusive a receber, na administração anterior, o selo de
cidade “Livre do Analfabetismo”, concedido às cidades que alcançaram a meta de 97,6% da
população com mais de 15 anos alfabetizada.
 
Entretanto, para nosso espanto e profundo pesar, recebemos nesta Casa a visita de
profissionais da educação da nossa rede municipal alertando para o possível interesse da
atual administração em fechar ao menos 5 escolas onde são ofertadas a modalidade de
ensino.
 
De acordo com a Lei Nº 9.723,de 20 de julho de 2015, que trata do Plano Municipal de
Educação do Município de Santo André (PME)  com vigência de 10 (dez) anos, traz em sua
meta de número 9 o seguinte desafio:
 
“Meta 9 - Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para
98,6% (noventa e oito inteiros e seis décimos por cento) até 2020 e, até o final da vigência
deste PME, superar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa
de analfabetismo funcional.”
 
Para atingir a presente meta a lei também delibera sobre a seguinte estratégia:
 
"Estratégia 9.5 - Realizar, no início de cada semestre, durante a vigência deste Plano, uma
ampla campanha de divulgação e estímulo à matricula na Educação de Jovens e Adultos
(EJA), prioritariamente nas regiões onde a população apresenta escolaridade inferior a 12
(doze) anos, utilizando recursos audiovisuais e meios de comunicação de massa, integrando
entes federados e estabelecendo parceria com organizações da sociedade civil e outras
secretarias;"
 
Em virtude da demanda levantada pelos profissionais e pela falta de transparência que se
tornou marca da atual administração, no que diz respeito a dar publicidade aos atos da
gestão pública é que:
 
Requeremos à Mesa, na forma regimental, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito
Municipal, solicitando-lhe, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei Orgânica do
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Município, as seguintes informações:
 
 
 
1. Há a intenção fechar salas de Educação de Jovens e Adultos na cidade?
 
2. Para chegar a essa decisão foram esgotadas todas as possiblidades, como por exemplo,
ampla campanha de divulgação e estimulo à matricula como prevê o Plano Municipal de
Educação?
 
3. Caso o fechamento se concretize, como os profissionais serão realocados?
 
4. Nos casos em que houver remanejamento de alunos para outras unidades há a garantia
de transporte para chegaram ao outro equipamento de educação?
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 12 de novembro de 2019.

 
 
 

Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque  
VEREADORA
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